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Aurtuado em 08147 ,2024

Processo Aclnr in istrativo t"tu A63l2L)24

DISPENSA Dtr I,TCITAÇÃO
Nu ü4CI/?{}24

OBJETO: Contratação de empresa para o Í-oniecimento de material permanente tipo

mobiliario para atender as necessidacles do MLrnicípio de Capela do ;\lto Alegre e suas

Linidadcs.

tf nçÃO DE OI{.IGflM; Prcititura N'lLinicipni de (]airela do z\lto Alcgrc.

COI\TRATADO: ClAPtil,A El-ETIt Oi\4OVE [S L'|DA

VALOR DA CON'I'RATAÇÃO: R$i 55.6i0.00 (Cinquenta e cinco mii seiscentos e

vir"rte reais).
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e Serviços Publicos.Sec de InfraestrtttttraII\TERESSADO(s):

necessidades

ti mobiliário patamaterialde pofornecimento peÍrnanenteode empresa paraContratação
USUAS nidades.eAltododedoASatenderOBJETO:

CoNSIDBRAND.O a necessidade cte aquisição do novo padrão de mobiliário, para

suústituição Ao ,r',oUitia.io antigo ainda exisiente em nossas instalações, de modo a

atender perfeitamente aos padrões ergonômicos'

Llm
coetra

ASfuturas,

e

do
CONSIDERANDO

do mobiliário Para o

visitantes que fr.quentanl o

ém de subst

veis

dedoser precedideve
nocabí

para
ao

espaço.

S Se faz trecess arra, haja vista a otirnizaçáo

detertnina a legislação,uirido,

tecnica,

aos servidores a adequação de

e as possíveis demandas

condições de manutenção,

condições rnínimas Para de

o bonr

de Referência enConforme o termoESPECTFTCAÇÕTS:

crncoC5RS (V. ESTIMADO:

SOLICITAÇÃO IIESPESA

JUSTIFICATIVA:

Apos análise da conveniência cla contratação pretendida e constataçáo da necessidade dos serviços acima deiibero

pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
( ) Abertura de processo Administrativo objetivando a prática rle atos sequenciais ordenados e interdependentes

exigidos na lei 8.666/93 e tramitação pelos Departamentos:

1- Contábil para aindicação de recursos àe ordem orçamentária para fazet face à clespesa;

2- Ao exame da Assessoria Juríclica- quanto à existência, ou não, dos requisitos legais exigidos para

CI.,AUDINE,I XAVIER I\OVA'TO
Prefeito MuniciPal

Em: 03/07 12024.

o0ll tratação pretend ida.
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FERTTEIRA DE ALMEIDA
Sec. e Serviços Públicos

PtrRÍODO DE AQUISIÇÃO: 3l de Dezembt'o de
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TE,RMO DE, RE,FEREh{CIA

I. DO OBJETO:

I .1. Constitui objeto deste Ternro de Refbrêricia a apreseutação de parâmetros e elemetrtos descritivos para a

Contratação de empresa para o Íbrnecimento de material permanente tipo mobiliário para atender

as necessidades do MunicÍpio de Capela do Alto Alegre e suas Unidades'
I .2. Confbrrne quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência.

1.3. Natttreza da contratação: Aqtrisiçãtl.

1.4. Regirne de execução: indireto.

1.5. prazo de vigência da eoptratação: il cle Dezembro de2024, a cotrtar a assittatttra clo respectivo instrumento

contratua l.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO O,q, SOLTIÇÃO B DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. A contratação <Je empresa para o fornecimento do objeto aoima especificado faz-se ttecessária em vista da

*ecessidade da Contratação de empresa para o fornecimento de material permanente tipo mobiliário
v para atender as necessidades do MunicÍpio de Capela dô Alto Alegre e suas Unidades, para tanto, a

Administração preocupou-se em realizar um procedimento corn a melhor relação custo-benefício mediante a

cstipulação de critérios cle aÍ-erição da qtralidade.

l.l. Assirn" sugere-se a fbrmalização de processo de dispense de licitação para o fornecimento do objeto acirna

cspeciÍicado. úu o critério de julgamento cle menor valor globat, visando.ao_atenclimcnto clos princípios da

econo'ricidade e apresentando á cõmpetitiviclade, lembranclo que a ecorromia cle escala está senclo levada etn

consideração, consoante assevera o afi. 18, VII de o aft. 23, da Lei Federal tt' 14'13312021, prevalecendo,

pofiallto. no presente caso, a economicidade coma interesse da Administração'

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO ' ' ':

.i L C)s ltens clo objeto cleste'lernro rle ttcÍbrêrrcia será prestado de ttirrna indireta,

l.l. Os objetgs deverão ser Íbrnecidos no prflzo clc vigência clo corttrutto, cont vigêrtcia ate 3l de Dezentb|o de

1024. contados a partir. da assiuatura clo contrato. com a.efetivo fornecimento dos objetos nos locais a serel't"l

clefinidos pela Administração, de fbrma parcelada, a partir das ordens de t'omecimento.

1.2.1. Caberá única e exclusivamente a CONTRATADA a responsabilidade pelo transporte, carga, descarga e

montagem dos rnateriais,

- :1..1. C'aso o objeto pão esteja cle acordo com as especifioações exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitara e

, i,,,,roro ,.nro"circunstanciaclo do fato. que deverá ser encaminhado a ar"rtoridacle superior, sob pena de

i rcsportsabilidade.

{. DA EXE,CUÇÃO DO OBJtrTO

4.t. DAS OBRIGAÇÔBS na CONTRATANTE

4. I .1. Ot-erecer todas as condições e irrÍbrmações necessários para que a CON1'IiATADA possa executar os

serviços clentro das especiÍicações exigidas tteste Termo de Referêncizr:

.,1 .1.1. tr)nritir nota cle empenho a crcclito clo lbrnec,eclclr ntl valor total ctrt'ri:spotlclettte ao trraterial solicitado,

r.rbsorvaclos os proceclimcntos do Sistetna cle Registro de Preços:

-l .l.i. Urrcaminhar a nota cle etttpettltt) palit a c()ntrâlada;

4.1.4. prestar as especificaçÕes e as esclarecinrentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,

proporcionando todás as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;

,.1.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto clo contrato por meio de um representante da Administração

cspec ialmente designado para tanto:

,i;jj:i§iil. :t
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,1.1.6. NotiÍicar, par escrito, a CONTRAT'ADA na ocorrência de eventuais falhas I'lo curso de execução do

cr)lttrato, aplicando, se Íbr o caso, as perialidades previstas tteste 'fermo de Referêncitl:

.1.1 .'7. pagar a latura on nota fiscal devidarnente atestada, tlo prazo e forma previstos treste 'lertno de Referência.

,i .1.8. A Adrninistração terá a opção de extirrguir o contrato, sern ônus, quando não dispuser de créditos

orçarneptários para sua contiuuidade ou quanclo entetrder que o contrato não nrais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÔEs na, CoNTRATADA

4.2.1. Ejxecutar os serviços conforrne especifioações cla proposta, colr os recllrses necessários ao prefeito

curr priureuto das cláusttlas contratuais;

4.2.2. Aoeitar os acréscimos e supressões cle ate 25oÁ (vinÍe e cinco par cento) propostos pela adrninistração da

Pref'eitura Mr"rnicipal cte Clapela clo Alto Alegrei BA, confbrme previsto no art. 125, da Lei 14.133121;

4.2.3. Responsabilizar-se por.toclas as clespesas diretas or,r indiretas dos valores devidos aos seus empregados no

c um pritnento das obri gaçt)cs ct-rtttra ícias nesta I ic itaçâoi

1.1.4. Rçrssarcir os cventuais pre.juízos causados ao Municipio de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros,

pr.evocados par ineficiência ou irregularidades cornetidas t1a execttção das obrigações assumidas.

i.1.5. Manter.durante a execuçâo clo uontrato, em cot.upatibilidade coln as obrigações assumidas, todas as

v condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

,1.2.6. llesponder por os danos e prejuízos clecorrentes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrência de motivo

de força liaior, apuraclos na ftrrnra da legislação vigente, e desde que comunicados a CONTRATANTE no prazo

rie 48 lquarenta e oito) horas clo fàto. r-ru da ordem exp[essa e escrita da coN'fl(41'ANTE.

4.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem meslno parcialmente, as obrigações assumidas. nenr

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de

t{ct'erência ou na minuta de contrato:

i.2.8. Respgnsabilizar-se pelas despesas dos tributes, encargos traballristas, previderrciários. fiscais, comerciais,

raxas. il.etes, seguros, deslocamento cle pessotrl, prestação de gararrtia e quaisquer outras que incidam ou venharn a

incidir na execução do contrato;

4.2.9. Sr-rbmeter-se-á 3 tciclas as uonnírs c ctlnclições clo'['errno de Ref'erêrrcia e setts allexos, que integram este

corrtrato. independente cla trarrscriçào,

,+.2.10. I{eparar, corrigir. retrover, recorrstruir or-r substituir, as suas expel'}sas, tto total otl eln parte, os serviços

clctuaclos cm quc se veri{'icarenr vícios. clefeitos ou incorreções resultatttes da execttção ou dos materiais

i.rir I pregados, a criterio da Adrn in i stração :

i.2.ll. LJtilizar empregados habilitados e com conhecimentos técrricos dos serviços a serem executados, de

corrÍbrmidade com as normas e deterlninaçÕes em vigor;

s. DA GESTÃO E FISCALTZAç^O DO CONTRATO

S.l. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a Prefeitura

N4urricipá1, o Sr. Rayarr de Oliveira Matos, inscrito na matrícula sob o no 201073, respectivamente, aos quais

competira cJirimir ui dúridr. que surgireln no curso da execução do contrato e de tudo dará ciêrrcia a

Aclur inistração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula rrão excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, pol clualquer irregurlaridade, airrda que resultattte de inrperÍbições técnicas, vícios

reclibitór.ios, ou emprego cle urateiial iuaclecluaclo ou de qualidacle inferior e, na ocorrência desta, não implica em

c()r.r-espolsabilidacle «là CCINt'RA1ANIh ou de seLts agentes e prepostos. em conforrnidade com a Lei

l-1. t33i202 I .

j.-1. O liscal do contrato auotará ern registro proprio todas as ocorrências relaciorradas conl a execução do contrato,

inclicanc'lç dia, rnês e apo. bem corna o nome clos empregaclcls eventualmente envolvidos, c'leterminando o qrre tbr

rrçcessárig a regularização das faltas ou deíêitos observados e encaminhaltdo os apontatnentos a autoridade

competente para as providerrcias cabíveis.

Ó. CRITERIOS DE MEDIÇÃO B DE PAGAMENTO
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6.1. O valor previalreutL' estinra«lo da oontratação deverá ser compatível cont os valores praticados pelo

irr"-rca(lo, ç.r,rri,leratJos os preços constantes rJe barrcos cle dados públicos e as quarrticlades a serem contratadas,

çbservarlas a potencial ecr:nourizr cle escala e as peculiaridades do local cle execução cli: objeto:

6.2. O valor estirnado será clcl'inic'lo. portarrto, corn base rto melhor preço al'erido par tneio da utilização dos

parânrctros previstos no § l"do art.23 cla Lei no 14.133. dc 2021.

ú.3.C),orçamento estimado dir corrtrarirçíio terá car'áter sigiloso. oolr a devida classificação do nível de acesso,

scni prejuízo da divulgação do cletallraurerrto clos quantitativos e das demais inÍbrrnações necessárias para a

eiaboração das propostas. Contudo, tt sígilo não prevalecera para os órgãos de controle intemo e externo.

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Será selecionado o Íbrlecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por

valor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma:

7. 1. HABTLTTAÇÃO JURi DICA:
7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovatla mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Cotnercial. r1o caso de empresa individual;
tr) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, deviclamente registradt), elll se traturdo de

sçciedades comerciais, corp suas alterações supervenientes em vigor ou últinra alteraçã<l consolidada e' no

caso de sociedacle por açôr,s. trcornpanlrado de clocutrtetrtos cornprobat6rios de eleição de seus

adm in istradores:
c) inscrição do atg constitutivo, lro Çaso de sociedades civis, acornpanhada de prova de cliretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, ern se tratanclo de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e

ato cle registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a ativiclade

assim o exigir.

7"2. REG ULARIDADE }-ISCAI, E'I'RABALHISTA:

7.2,1, A Regularidatle Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentações dos seguintes

documentos:

a) Prova de ipscrição no Caclastro Nacional de Pessoa.lurídica do Ministério da l"azenda (CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a Pazenda F'ederal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de

cjébitos relativos a tribuies feclerais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita

lrt:deral do I\,linisterio cla Fazenda e pela Procuradoria da Fazencla Nacional)l

c:) Prova de regulariclade conr a Fazenda Dstadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

d) Prova de regulariclerde corn a Fazcnda \4unicrpal relativo ao domicílio ou sede do licitarrte:

e) Prova cle regtrlariclade relativa ao Futtdo de Garantia por'l'entpo de Serviço (['CTS), através do

Certificado de Regulariclade do I'CT'S -CRIi:

Í) Prova de inexistêrrcia de déhitos inadirnplitlos perante a Justiça do 'frabalho, ntecliante apresentação de

( lertidão negativa de Débitos'I'raba I h i stasl

7.3. QUALTTICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCBIRA:

7.3.1. A QualiÍica ao Econômico-financeira será comproyada mediante a âpre§enta ao dos

seguintes documentos:

a) Certidão negativa cle falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do Iicitante válida na data da

entrega das pópostas e de início cia abertura dos erivelopes. Caso o documento não consigne prazo de

validáde. será consicleracla válida a çerrticlão com data de expedição ou revali«lação dos úiltirnos 60 (sessenta)

.lias anteriores data da realização da licitação.

\,

v

7 .4. QUALIFICACAO'I'F)C'N IÜA :
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7.4.1. A QualiÍicação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:
a) Comprovação de apticlão para o desempenho de atividade pertinente _e 

compatível em características'

quarrtidades e pr.azos com o ob.ieto àa liciiaçao, através da aprósentação de um oLl nrais atestados fornecidos

for pessoas jurídicas de ilireito pirblico ou privado' 
:

S. DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

g.i. os recurses para cobertura das clespesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta da

scgu inte dotação orÇan'l elltária

0406 -- Sec. N'luniciPal de

Adit.rin istração c

ti la t tc iarrr ento

util-l .rec. NluniciPai cJe

IrrlraestrLitura e Serv. Pr"rbli

,r.:-l-ffi**Ii
:* i.:..'i--.-"-""- : :;ij
l irlv r, i

. ';.. 't'-'-'f' i,i;'.' ..;*'.,,',. i.$t
,-r' ."'."'"..r"'a.,tl,I'r,

i... ..,,;.-. ^*"i.
^1.... 

.* :.,. . ..:.r". .,1 .i.

G-#,---'.
. :,. r :"t'....t
', .1; '1... .. *- l-".;1..;-'."

-g, DA LE,GISTAÇÃO

i). i . A e ontratação será realizada com fundamento na Lei Federal no 14. 13312021, devendo observar as leis'

(iccrctos. r.egulamentação. por-tarias e normas f-eilerais, estaduais e municipais diretamerrte e indiretamellte

aplicáveis ao objeto da oontratação, inclusive por SuaS subcontratadas.

g.2. Ntr elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo. assim coma tocla a

legislação municipa[, estadual. federal pertinente, independente de citação:

o c'ódigos, leis. Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;

. Nornias brasileiras elaboraclas pela Associação tsrasileira de Normas l'ecnicas - ABNT;

r Normas regulamentadoras do Ministério do l'rabalho e Ernprego - T'[il\{;

. Otttr'as llornlals aplicáveis ao ot-r.icto clo Conlratu'

r0. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

para efeito desta contralaçãs, o orçanrento c-stinrado, correspondente ao critério Iráximo de aceitabilidade do preço

global e cle: R$ 55.620,00 (cinquenta e cinco mil seiscentos e vinte reais)'

IT'EM

T.rNIDADT] PROJtrTOIATIVIDADE, ELE,MEI{TO DE, DESPE,SA FOI\TE

1002 -- Qualificação clas lllstalações

L,qu iparituiito. Nlobi I iario e

'l-ecttologia cJa I nforntação

4,1905200 - lrquiparrrentos e Material

Pertu anente 1.500.0000

V. TOTALV. TiNIT.UI§D QUAf{T

R$ 3 3.120,00R$ 4 60,00I.JND72

R$ I 1 .850,00R$ 790,00L]N Dr5
h,scrivaninha fulDP-BP 30MM, Estrutttra em aç0

Carbopo., Pirttura E,ptixi Preta" Sapatas Niveladoras,

Dirnensões L 1500xP600xA750.
')/-

R$ S.450,00LJN D

R$ 2.200,00

R$i I .690,00

R$ 2 200,00LJN I)

Capeta clo Alto Alegle/tlA, 03 cle Julho de 2024

§')
J

'+ 1.2500 r l. l.l0() r ,'\ l(t5
I\'lesa cle Retrrt iàt). cttt Vl t)l,, til') 4)\4Vl, [''ittt clc IJortltr

2MM Dimeltsões

Cacleira Versáti l, Estilo lrtdustria l, Ergonôrtt ica, Estofada,

arbonCetrttt ra 0.,Estrue lll) 5 Açot-t-.
t- ., I )-l háve dep

alld toriosCil ckstemSbo rereta/ClPP rltura

Annário A lto 2 portas seln iaberto., ern IVIDP-BP 25MM,

L904xP4tt0xA 1365

C LA UDII'{EI,XAVtTi R I{ OVATO
Preleito MuniciPal

l,iita cle Borcla 2MM" Vãos de lispaço Reguláveis,

Purador eln Alunr ínio. Sapatas N ivelaclot'ils, Dimellsões
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DECRETO MUNICTPAL NO. OOí, DE O1 DE JI\NEIRO DÉ, 2024.

DISPÕE SOBRE A NÜMEAÇÃO E A'TRIBUIÇÔTS
Dl\ coMlssÃo E AGENTE DE CONTRATAçÃO
CONFORME A LEI N". 14. 133121 E DI\ OUTRI\S
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MTJNICIPAL DE ÇAP-ELA DO I\LTO ALEGRE, ESTADC) DA
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe cotrfere a Constituição
Fe<Jeral e a Lei Orgânica do Nrlunicípío de Capela do Altc Alegre/Bahia,

CONSIDERAND() a publicação cla Lei Ferleral rt". 14.133/2021 , no dia O1

de abril de 202.1, que trata sobre norrnas cle Licitaçoes e Contratos
Ad ministrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7".da Lei Federal no. 14.133/2021 , dispõe
que caberá a autoridade máxima do orgão promover a gestão por

competências e clesignar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais à execuÇão da referida lei;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6", inciso V, da Lei Federal
no" 14.133/2021 , agente público é o indivíduo que, em virtude de eleição,
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de

investidura ou vínculo, exerce tnantlatc, cargo, emprego ou função em

pessoa jurídica integrante da Adrninisiração Púolica;

CONSIDERANDO clue r:crrtforrr:e artigr: art. 8o da l.-ei Federal no.

14.13312021 , a licitação será conduzicla por agente cle corrtratação,
pessoa cl esignada pela autoricjade competente, entre servitlores efetivos
ou empregados públicos dos quadros permanentes cla Adrninistração
Pública, para tomar dectsões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatorio e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

honrologação;

t)raça Joaquirn Maclrado,lTO -- Certtro - Fi:ne/tax: ('t7íi) 3ti90-227-212221 --CEf'j 44645-000
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NECRETA:

Art. 1o - Fica instituída, no ârnbito da Adrninistração Publica Municipal de
Capela clo Alto Alegre a Comissão de Contratação, composta pelos

seguintes servidores, para sob à presidência do primeiro, receber,
examinar e julgar documentos relativos as licitações e aos procedimentos
auxiliares:

1. Reila Souza Almeidà! ocuOuni" do'caigo cie Diretora do Departamento
de Serviços AdministrativoS, Matrícula n" 2A1.O51 , vinculada à

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento - PRESIDENTE;

2. Arconildes Carneiro dos Santos, ocupante do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais, Matricula no. O05.372, vi nculada à Secretaria Municipal
de Administração e Planejamento - MEfvlBRO;

3. Ecicleide Silva dos Santos, ocupante do cargo Auxiliar de Serviços
Gerais, matrícula 200.810, vinculadá,, à Secretaria Municipal de

AdministraÇão - MEMBRO;

Art.20 - Designa a servidora Reila Seuza Almeida, ocupante do cargo de

Diretora do Departamento de Serviços Administrativos, matrícula no.

201 .O51 , vinculada à Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento - como Agente de Contratação para tontar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento
licitatório e executar quarisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação.

Art- 3o - Os membros da comissão de contratação também atuarão como

equipe de apoio do agente de contratação.

§ 1o o agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e

responderá individualnrente pelos'àtos que praticar, salvo quando

induzido a erro pela atuação da equipe.

Praça Joaquim Machado, 1'lO - Centro - Fone/fax: (-"75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Capela cto Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 11|OOO1-94

prefeitu radecapela@yahoo.com
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observados os requisitos estabelecidos no art " 70 da Lei no " 14.133121 , o
agente de contrataçãr: poderá ser substituído por comissão de

contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão
solidariamente ;por todos os.t1q5,,r,ptraticâd,ps "pela comissão, ressalvado o

membro que expressar posi§ão intÍi'ütdü'al divergente fundamentada e

registrada em ata lavrada na 1eúniãô, e.p que houver sido tomada a

Art. 40 - Quando do pro'cesso de contratação d ireta
inexigibilidade de licitação) o mesmo será conduzido pelo
Co ntrataçã o.

' 
':' ' ' I

Art.5" - Ao Agente de Contratação, ou, con,forme o caso, à Comissão de

Contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatorio,
incluindo o recebimen,tc e o julgamento d.as propostas, a negociação de

condições mais vantajosas coÍn o primeiro colocado, o exame de

documentos, cabendo-lhes ainda:

| - conduzir a sessão pública;
ll - receber, examinar e decidir as impugnaç'ões e os pedidos de

esclarecimentos ao editai e aos ànexoE, além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáve'is pela el,aboração desses documentos;
lll - verifícar a csnformidacle. da pr-o'posta em lr'elação aos requisitos
estabelecidos no edital;
lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V - verificar e julgar as condições de habiiitação;
Vl - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;
Vll - receber, examinar e decidir oS recursos e encaminhá-los à

autoridade competente quando mantiver sua decisão;
Vlll - indicar o verrcedor do certame;

(dispeÍ1 sa,
Agente de

*iltjlrr . air#JíMwffi*?W$;ff§ltsi-iti:PirffiSMiffir ':U;
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X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Xl - encaminhar o processo devidamente instruído
cornpetente e propor a sua homologação.

,,:.,
1o A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo
cabencio-lhe, no que couber, as atribuiçÔes listadas acima,
de outras tarefas inereltes a essa modalidade.

à autoridade

Cornpetitivo,
sem prejuízo

§ 2" Caberá a<.r Agente cle Contratação ou à Comissão c1 e Contratação,
além dos procedimentos auxiliares a que se reíere a Lei n".14.133, de 1o

dos processos de contratação d ireta nosije abril de 2O2'1 , a instrução
termos c!o art. 72 da citada Lei.

Art.60 A Comissão de Contratação e o

assistida errt seus trabalhos, quando
assessoramento jurídico e pelo orgão
desempenho das funções essenciais à

legislação aplicável

Agente de contratação
necessario, pelo orEão
de controle interno,
execução do disposto

será
de

para
na

Art.7o - Este decreto entrará enr vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do tulunicípio cte Capela do Alto Alegre/Bahia, em 0'1

de janeiro de 2024.

ülarrdistei Xavier Novato
Prefeito Municipal

. ,i

!t
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À pnTFEITURA MUN. DE cApELA Do ALTo ALEGRE

CNPJne 13. 897.11U000L-94
PC JOAQUIM MACHADO - pe L7O

Capela do Alto AlegrelBA.
Tel : (0* * 75)3690-2 22112222
CEP:44645-000

PEDIDO DE

FORNECEDOR: Capela Eletromóveis Ltda 13.044.3751000í.03

EHDEREÇO: Rua Lomanto Junior, 05 -Centro- Capela do AIto Alegre -Ba

OBJETO: Aquisição de moveis.

Prezados Sen hores(as),

Convidamos esta empresa pam apresentar proposta comercial, com vistas à aquisição dos objetos constantes no Termo de
Referência que segue anexo.

ITEM DEscRçÃo QUANT MEDIDA V. UNIT V. TOTAL

1 Cadeira Versáü|, Estilo lndustrial, Ergonôrnica,
Estofada, Empilhável de 5 em 5, Estrutura em
Aço Carboilo, Pintura Epóxi Preta/Cobre,
Sistema Click para auditórios.

72 UND
RS 460,00 Rs 33.L20,00

2 Escrivaninha MDP-BP 30MM, Estrutura em aço
Carboho, Pintura Epóxi Preta, Sapatas
Niveladoras, Dimensôes L 1500 x P 600 x A 750.

15 UND Rs 790,00 Rs 11.950,00

3 Armário Alto 2 portas semiaberto, em MDP-BP
25MM, Fita de Borda 2MM, Vãos de Espaço

Reguláveis, Puxador ern Alumínio, Sapatas
Niveladoras, Dimensões 1904 x P 480 x A 1365.

5 UND Rs1.690,00 Rs 9.450,00

4 Mesa de Reunião, em MDP-BP 45MM, Fita de
Borda 2MM, Dimensões L 2.40M

1 UND Rsz.200,00 Rs 2.200,00

Ressaltamos que a presente solicitação a esta empresa se justifica em razâo de apresentar CNAE compatível com o objeto a ser
contratado, bem como em razão de estar sediada no Município ou proximo, de modo a facilitar o atendimento das necessidades da
Administração quando solicitado de Íorma célebre,

O prazo para apresentação deste formulário, devidamente assinado, por via postal (Coneios) ou digitalizado (anexo ao +mail), é de
03 (três) dias úteis a contar de seu recebimento.

Atenciosamente,

Assinatura

CÂPEI.Â TI.ETROMÓVE§ tTDÂ
Cl{ PJ: I 3.04d. 3 Tiloon r - o?

Capela do Alto Alegre; 1 0 de Junho de 2024.

l



CNPJnS l-3. 897.1 LU000L-94
PC JOAQUIM MACHADO - P1e L7O

Capela do Alto Al egre/BA.

PREFEITURA MUN. DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

CtP: 44645-000
eI: (0* t75)3690 -?-22112222

PEDIDO DE

C NPJ :47 .918.921 /0001'00
F0RNECEDOR: IMPERIAL MOVEIS & ELETRO

: RUA ROSALINA GOMES ,54, CENTRO, CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAENDEREÇO

V. TOTALV. UNITMEDIDAQUANTITEM

Rs 35.640,00R$ 495,00UND72

Cadeira Vei'sátil, Estilo lndustrial, Ergon

Estofada, Em pilhável de 5 ern 5, Estrutu ra em

Aço carbono, Pintura tpoxi Preta/cobre,

ômica,

Sistema Click ara auditorios

1

Rs 1t,azs,ooUND R5 735,00r-5
2 Escrivaninha MDP-BP 30MM, Estrutura em aço

carboflü, Pintura Epoxi Preta, sapatas

mensões L 1"500 x P 600 x A 750.Niveladoras, Di

R$ 1.356,25 Rs 6 .781,,255 UND

? Armário Alto 2 portas semiaberto, em MDP-BP

25M M, Fita de Borda 2M M, Vãos de Espaço

Reguláveis, Puxador em Alu mínic, Sapatas

sL904xP4B0xA1365.Niveladoras, Dimensõe

Rs 2.660,00 Rs 2.660,00UND1
+̂ Mesa de Rer,rnião, em MDP-tsP 25lvlN1, F ita

Borda 2MM, Dimensões L 2500 x L 1200 x

de

765
R$ 56.106,25TOTAI-

v

\-/

P r ezados Se n hore s(as),

Convidamos esta empresa para apresentar proposta comercial, com vistas à aquisição dos objetos constantes no Termo de

Referência que segue anexo.

Ressaltamos que a presente solicitação a esta ernpresa se lustifica em razã0. de apresentar CNAE compativel com o obieto a ser

contratado, bem como em razão de óstar sediada no úuniciplo ou próxii^no, de modo a facilitar o atendimento das necessidades da

Administração quando solicitado de forma célebre.

o prazo para apresentação deste fonnulário, devidanrente assiriado, poi'via postal (coneios) ou digitalizado (anexo ao e-mail), é de

03 (três) dias úteis a contar de seu recebimento.

Atenciosamente,

10Assinatura
/'
\J cic Alto t'e de Junho de 2024

OBJE'd O: Aquisição Ce moveis.

I

DESCRIçÃO
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cN PJ nq 13.897. LLL/000 L-94
PC JOAQUIM MACHADO - NE 170

Capela do Alto Alegre/BA.

A PREFEITURA MUN. DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

CEP: 44645-000
el: (0* *75)3690 -222I/2222

PEDIDO DE COT

CNPJ : 1 4,654 .2A11000 1'17
FoRNECEDOR: LEAúCrm FERREIRA CARNEIRO

ENDEREÇO: AV. LANDULFO ALVES, SN, CENTRO, NOVA FATIMA' BA

Prezados Senhores(as),

Convidamos esta empresa para apresentar proposta comercial, com vistas à aquisição dos objetos constantes no Termo de

que segue anexo

V. TOTALMEDIDA V. UNITQUANTITEM DESCRIÇÃO

Rs 35.640,üoUND R$ 495,00

ra Versátil, Estilo lndustrial, Ergonômica,

Estofada, Empilhável de 5 effi 5, Estrutura em

Aço Carbooo, Pintura Epoxi Preta/Cobre,

Sistema Click ra auditórios

Rs 11.17 5,ooR$ 745,00
Escrivaninha MDP-BP 30MM, Estrutura em aço

,-Pintura Epoxi Preta, SaPatas

lad A 750.Dimensões L 1,500 x P 600 x

R$

1.382,54
R$ 6.912,5i)5 UND

Armário Alto 2 portas semiaberto, em MDP-BP

MM, Fita de Borda 2MM, Vãos de Espaço

Reguláveis, Puxador em Alumínio, Sapatas

Dimensões 1904 x P 480 x A 1365Niveladoras,

R$ 2.550,00Rs 2550,00L UNDesa de Reunião, em MDP-BP 25MM, Fita

Dimensões L 2500 x L 1200 x A765,
de

Borda 2M
4

R$ 56 .277,50TOTAL

Ressaltamos que a presente solicitação a esta empresa se justifica em razã0. de apresentar CNAE compatível com o objeto a ser

contratado, bem como em razão de óstar sediada no Municipio ou próximo, de modo a facilitar o atendimento das necessidades da

Administração quando solicitado de forma célebre.

0eeao0u e-mail)via digitalizado (a n exodevida postal (Correios)assinado,formulário, mente p0rdesteü apresentaçãoparapraz0

úteis dec0ntar recebimento.seudias(três)

l\tenciosamente,

Capela do Alto Alegre; 10 de junho de 2024
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ceRrIoÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA oe oÉeIros RELATIVoS Aos TRIBUToS
FEDERATS e e oÍvloe ATtvA oe uuÃo

Nome: CAPELA ELETROMOVEIS LTDA
CN PJ : 13.044.375/0001 -03

Ressalvaclo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 cia Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Cóciig«r Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisãti judiciai que determina sua
desconsideração para íins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eteitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou <http.//www.pgfn.gov. ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 12:04.55 do dia 2810612024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2511212024.
Código de controle da certidão: 461A.2EE0.4254.53CA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.\/
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[-ica certificado que não constarn, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

[:si,i ;ertr<lão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de cjébitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ati;,a, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Ê rnitida em 0810712024, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a parlir da data de sua
emlssao.

GOVB]RN{'O DO ES'TADO DA f}.qiTI..i

SEC RETARTA DA TIA ZLI\ DA

E nt i:;sào: 08/07 12024 09:5 3

Certidão Negativa de t)ébitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20 242877 844

RAZÃO SOCIAL

CAPELA E L!,TITONIO\/EIS L]'DA

TNSCRTÇÃO ESTnDUAL

003 .7 48.67 5

CN PJ

13.044.375/000 t -03

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministerio da [:azenda.

Piig ina I clc I Itr: I Cert idaoN cg,at i v a. t'pt
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CertiÍicado de Regul aridade
do FGT§ - CRI','

Inscrição I

Razão
13,044,375/000L-03

CAPELA ELETROMOVEIS LTDA

RLJA LOMANTO JUNTOR 05 ICENTRO / CAPELA DO Atr0 ALEGF.E i BA

/4464s-000
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de nnio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acirn identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/06/2024 a 2L/07 12024

Ceftificação Número: 2024062201 10017067531 5

Inforrnação obtida enr 08/07 12024 09:53:37

A utilização deste Ceftiflcado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

littp:; ti;,)nsuira-urf .caixa gov.i:rlc;onsultact^[ipagesluonsulta[::nrpregador.jsf 1li
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAIJHISTAS

CNPJ: 13 .044 .375 / 0001-03
Cert idão n o i 47 47 L412 / 2024

rixpediÇão: o s /07 i2024, às o9 :53 : 53

Val idade : A4 / OL / 2025 1B O ( cento e oitenta )

d"e sua expedição.
d ias , contaclos da d.ata

Cert.ifica-se que o CNPJ sob o no 13.044.375/OOoL-03, NÃO CONSta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/ZOtt e

13.4e1/ZOtl, e no Ato Ol/2022 da CGJT, dê 21 de janeiro de 2022'

Os dados consLanLes clesta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
certidão expedida sem indicação do nome/razáo social, tendo em

vista que o CPF/CNP.] consultado não figura na última versão da base

de dados da ReceiLa Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do 'I'rabal-ho - TST. Para saber a sit.uação desse CPF/CNPJ,

c«:nsulte o sÍtio cta RFB (www'receita.fazenda'gov'br) '

No caso de pessoa jurídica, a Certidão aLesta a empresa em relação
a Lodos os seus estabelecimenLos, agências ou filiais.
A aceitação desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua

autenLicidade no portal do Tribunal superior do Trabal-ho na

InLernet (http //www. tst. jus 'br) '

Cert.idão emitida gratuj-tamenLe -

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacionat cle Devedores Trabalhistas consLam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
ínadimplenLes perante a Justiça do Tr:abalho quanLo às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transrtada em julgado ou em

acordos judici.ais crabalhistas, inclusive no concernenLe aos

recolhimenLos plevidenciários, a honorá::ic-,s, .1 c:ustas, a

emolumenLos o1.) a reco-LirimentOs determiladOs em lei; o11 decorrentes
de execução <le acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Coruissão de Conciliação Prévia ou demais Lítulos que, Por
rJi-sposição 1ega1, coriLiver f or'ça execuLiva '



MUNIÜÍPIO DE TAPELA DO ALTO ALEGRE
F AZENDA PUBLICA MUNICIPAL

Data lmpressão'. 08107 12024

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000015412024

Emissão: 08/0712024

Validade: 06/ 1012024

CAPELA ELETROMOVEIS LTDA

CGA: 000.000.040/001 -38

CPF/CNPJ: 1 3.044.37 5/0001'03

CNAE: 51 15-2/00

AVN LOMANTO JUNIOR,S/N

REV, DE MOYE'S E ELETRODOMESI'COS

CENTRO

44645.000 - CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

Er\,t curvrpRrrvENTo Ao DESpACHo EXARADo ENl rrrtçÃo pRorocot-ADA NESTE óncÃo E,

RESSALVADo o DrRErro DA FAZENDA puBLtcA MUNrcrpAL DE TNSCREVÉR E coBRnn oivtoRs our
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER

os REGtsrRos DA oivton AlvA tnscntrÀ NESTA ReenRrtçÃo, vrRtFtcou-sE A tnextsrÊNctn or
DEBrros RELATrvos ÁlNácnrçÀo ÀcrúÁ, r eARA coNSrAR, DETERMTNET euE FossE rxtnniuR rsrn
cERTIoÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS'

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUIúENTO
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PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

crRrtoÃo ESTADUAL

CONCORDRte, FALÊNClA, RECUPERAÇÃO IUOICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

crnrtoÃo No: oo51o417E

A autenticidade desta certidão poderá ser cotrftrmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, anteriores à data de 08/07 /2024, verifrquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: CAPELA ELETROMOVEIS LTDA

CN PJ : 1 3.044.37 5/0001 -03

Endereço: RUA LOMANTO JUNIOR, 05, CENTRO, CAPELA DO ALTO ALEGRE

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual'

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através dc e-

mail sedec@tj ba.j us. br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL corn o CNPJ. 0s

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n' 11,971, de 06107/2009 e com o §1'
do art.8'da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva

quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada

pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar

a retificação ao orgão jurisdicional responsável.

Certiftco, frnalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Apos

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

\-/

Salvador, segurrda-feira, B de julho de 2024

1
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I! Li IVI ERO DL INSCRIÇAO

1 3.044.375/0001-03
M ATRIZ

about:blatrk

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRÜ NI\CIONAL DA PESSOA JUNÍPICII

DATA DE ABERTURA

15104t1982coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOíUE EI\4PRESARIAL

C,*.PELA ELETROM OV EIS LTDA

i ll UL-O Llü ESIABELECIMENTO (NOME DE FAI.ITASIA)

CARLOS ELETRO

PORTE

EPP

í.]OI]IGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON PRINICIPAL

4T .54-7 -C1 - Com é rcio varejista de m óve is

tloDtGo E DESCRTçÃO OnS ATTVTDADES

Não inform ada
SEC IAS

E DESC DA NATUREZA JURíDICA
'i.{J6-2 - Sociedade Empresária Limitada

I r.,,.lF(AD0UÍtO

ii lüMANTO JUNIOR
NUMERO

05
COM PLEM ENTO
***rr****

I, EP

44.645-000

f r,DEREÇO EL.ETRONtCO

c Â PELAEL Er ROLAR@ GM AlL. C OM

BAIR R O/D ISTR II'O

C ENTRO

ÍVUNICIPIO

CAPELA DO ALTO ALEGRE

TEL"EFONE

(75) 36eA-2142

\,

UF

BA

L-t'.J-t-É FEDERA'r-tVO RESPONSAVEL (EFR)
x'rt *rt*

sITUAÇAO CT,.DASTRAL

/\TIVA
DATA DA Si"iUAÇÃO CAD,ASI RAL

22110/200 5

t.,icr-tvo DE srTUAÇÃo cnoAsTRAL

.,i i'r-i/\ÇAO ESPEC l/tu
* fA'ÀxÍ*r(

DATA DA Si'rUAÇAO ESPECI/\L
****rí***

Página: 111

A1-r;sv46o pela lnstrução Normatila RFB nu 2.119, de 06 de dezembro de2022

[:riritido no dia 08/0712024 às 09:54:52 (data e hora de Brasília).

aboul i.,lartK 1 1
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ALTERa.ÇÃo coNTRATUAL No 04 E coNSoLIDAÇÃo m socrEDADE cApELA
ELETROMOVETS LTDA

CNPJ n" 13.M4-375IOOOI -O3

SAMIIFJ. ()T.IVFJRA DF, AF()NSF.CA, nacionalidarle IIRASTT.F.TRA, nascido em 01/O5/1 g8l,
CASADO CM COMUNTIÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF N' 826.48I.665-72, CARTEIRA DE
IDENTIDADE PROFISSIONAL n" 179O4, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
- BA, residente e domiciliado na A\IENIDA ARTEMIA PIRES FREITAS, lOlOO, CASA 41, SIM,
FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44085370, BRASTL.

CRISTIANE OLMIR,A' DE AFONSECA, nacionalidade BRASILEIRA. nascida em 14/08/1976, casada
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, FARMACÉIJTICA, CPF n" 958.326.535-72, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n'O719783801, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGUR-ANÇA PÚBLICA - BA,
residente e domiciliada na RU.A' DAS PALMEIRAS, 90, APT 4O3 TORRE MARROM, PONTO
CENTRAL, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44075235, BRASIL.

ADEILDA OLIVEIRA DE A}.ONSECA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em O5/O6lt949, casada
^''' ?em t-fJlvlu-tr{-t:Lí{u ul\lYlgll(§l\]- lJÉ tt.E.I\D, Lt IvlElíUI.f\I\ lt,, Lrr n- yJJ.ylJ.JyJ-r+)r, l-.1\-lÍ.llúlrÍ.ê\ IrlÉ

IDENTIDADE n" 0113209746, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BÀ
residente e domiciliada na RUA LOMANTO JUNIOR, 5, 1" ANDAR. CENTRO, CAPELA DO ALTO
ALEGRE. BA. CEP 44645000, BRASIL.

ALEXSANDRA OLIVEIRA DE AFONSECA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 17/06/1974,
CASAdA E!T! COMLTN.HÃO PARCIAT DF BENS, FA_RÀdACÊÍ-TTICA, CPF I1O 926.-?4".815-8?,
CARTEIRA DE IDENTIDADE n' M7O15187O, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA - BA, residente e domiciliada na RUA SAO COSME E DAMIAO, 642, APT 304 TORRE
MONTE CARLO, SANTA MONICA, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44077744, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CAPELA ELETROMOVEIS LTDA, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob
NIRE nô 292OO440891, com sede Rua Lomanto Junior, 05, Tereo, Centro Capela do Alto Alegre, BA,
CEP 44645000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica./MF sob o no
l3-O44-375lOOOl-O3, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente altsraçáo contratual, nos
terrnos da Lei t" lO.406/ 2OO2, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

QUADRO SOCTETÁRrO

CLÁUST,LA PRIMEIRA. Retira.se da sociedade o sóçio SAMUEL OLI\rEIRA DE AFONSECA.,
detentor de IO.0OO (Dez Mil) quotas, no valor nominal de R$ I,OO (Um Real) cada uma, correspondendo
a R$ 1O-OOO,OO (Dez Mil Reais).

cEssÃo E TR-{NSFERÊNCrA DE QUOTAS

CLÁUSLLA SEGUI§DA. o sócio SAMUEL OLIVEIRA DE AFONSECA transfere suas quotas de
capital social, que perfaz o valor total de R$IO.OOO,OO (Dez Mil Reais), direta e irrestritamente a sócia
ADEILDA OLTVEIRA DE AFONSECA, da seguinte forma: \IENDÂ, dando plena, geral e irrevogável
quitação.
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Junta Comsrslal do Estado da Bahia z6tlotzo2a
Cetüflco o R4lsfo sob o rP 9E43{r798 attr 261'l0f2ü23
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l{ome da enrprem CAPEIá ELETROIIOI/EIS LTDA NIRE 292ffi44íJ891
Éüe doqrm€íúo pode ccÍv€Íffcedo ert htFJ/1qfu.[tceb.bagpv.brlAUTENTIcACAODoCUMENTo§/At TENTlcAGAO,aspx
c,lgnrdalosfll+4igfrtuoao
Ha # H effi dgfrilnaÊ e dnda st frllOtNB
por Tlana Reglla M G da AraúJo - s€cretáÍie.Gerãl



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 04 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE CÁPELA
ELETROMOVEIS LTDA

CNPJ n" 1 3.044.375IOOOI -O3

Drl CAPITAT, S(ICTAT,

CLÁUSIILA TERCEIRA. O capital totalmente integratizado de R$ 5O.OOO,OO (cinquenta mil reais), errr
moeda cotrente nacional, representado por 5O.OOO (cinquenta mil) quotas de capital, no valor norninal de
R$ 'l 

,OO (um real) cada uma, passa a ser assim distribuído:

CRISTIANE OLIVEIRA p§ 4pg11SECA, com IO.OOO (dez mil) quotas, perfazendo um total de R$
1 O.OOO,O0 (dez mil reais) integralizado.
ADEILDA OLTVEIRA DE AFONSECA, coÍn 3O.OOO (trinta mil) quotas, perfazendo run total de R-$

3O.OOO,OO (trinta mil reais) integralizado.
ALEXSANDRA OLwEIRA DE AFONSECd corn 1O.OOO (dez mil) quotas, perfazendo um total de R$
I O.OOO,OO (dez rnil reai s) integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)
ADEILDA OLIVEIRA DE AFONSECA com trs poderes e atribúções de representação ativa e passiva
na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, se,Ít1pre dç interesse da sociedade, ar-rtor-izarlo o r--rso do noÍne ernpresarial, vedado, no enfanto, fazê-
lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s)
outro(s) sócio(s).

DA DECLARÁ.ÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSüLA QUINTA. O(s) adrninistrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a adrninistração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a p6na que vede, ainda que temporariannente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorência, contra as relações
de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RÁ.TTFTCAÇÃO E F()RO

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social peÍrnanece em CAPELA DO ALTO ALEGRE, BAHTA.

Cr ÁUSLILA SÉTI]rrtLA. As Cláusulas e condições estabeleciá-.s esr atos já arq';i'..adcs e que não foram
expressamente modifrcadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolidr-se o contrato social, nos tcrmos da Lei ao 1O.4O612OO2,
mediante as condições e cláusulas segulntes
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 04 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE, CAPELA
ELETROMOVEIS LTDA

CNPJ n" 13.O44.375IOOOI -O3

C(INS()I,IDACÃ(D

CRISTIANE OLwEIRA DE AFONSECA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 14/08/1976, casada
CM COMUNTTÃO PARCIAT DE BENS, FARMACÊUTICA, CPF N" 958.326.535-72, CARTEIRA DE
IDENTIDADE no 071978380I, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA,
residente e domiciliada na RUA DAS PÂLMEIR,A.S, 90, APT 4O3 TORRE MARROM, PONTO
CENTRAL, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44075235, BRASIL.

ADEILDA OLIVEIRA DE AFONSECA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida qr O5lO6/1949, casada
EM COMUNIIÃO UNTVE,RSAL DE BENS. COMERCI.ANTE, CPF N' 955.915.59549. CÁ'RTEIRA DE
IDENTIDADE n" Ol 13209746, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BÀ
residente e domiciliada na RIJA LOMANTO JUNIOR, 5, lo ANDAR, CENTRO, CAPELA DO ALTO
ALE,GRE, BA, CEP 44645000, BRASIL.

ALEXSANDRA OLI\IEIRÂ DE AFONSECA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em l7/O6/L974,
casada ern CoMUNHÃO PARCIAL DE BENS, FARMACÊUTrCA, CPF no 926.342.875-87,
CARTEIRA DE IDENTIDADE n" O47Ol5l87O, órgão expedidor SECRETARI,A. DE SEGUR,A.NÇ,A.
PÚBLICA - BA, residente e domiciliada na RUA SAO COSME E DAMIAO, 642, APT 304 TORRE
MONTB CARLO, SANTA MONICA, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44077744, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CAPEL.A. ELETROMOVEIS LTDA, registrada
legalmente por contrato social devidamente arqúvado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob
NIRE n" 292OO44089I, com sede Rua Lomanto Junior, O5, Terreo, Centro Capela do Alto Alegre, BA,
CEP 44«5OOO, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/IvíF sob o rxo

[3-O44-375IOOOI-O3, deliberam de pleno e cornum acordo ajustarem a presente consolidação contratual,
nos termos da Lei n' lO.4O6/ 2OO2, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

NOME EMPRESÁ.RIAL, f)A SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSI LA PRIMEIRI. A sociedade gira sob o nome CAPELA ELETROMOVEIS LTDA.

CLÁUST]LA §EGUNDA. A SOCiEdAdE tCrN SEdg NA RUA LOM,{NTO JUNIOR, 05, TERREO,
CENTRO CAPELA DO ALTO ALE,GRE. BA. CEP 44645000.

CLÁUSIrLA TERCEIRA- A sociedade podení, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contatual, desde que aprovado pelos votos corespondentes dos sócios,
aa a{ai.ma a ârâa arra+,Í^o ,l^ ^o-i+al onaial ano ímns Ãa aç+ I 

^'lâ, 
ÃD Í -i no 1^ 

^nÁ,/'ro, 
1

, B Evu uve^w,

CLÁUSULA QUÂRTA. A sociedade iniciou as atividades em l3l}4ll982 e o prazo de duração é
Indeterminado.
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ALTERÁ.ÇÃO CONTRATUAL N" 04 E CONSOLTDAÇÃO DA SOCTEDADE CAPELA
ELETROMOVETS LTDA

CNPJ n" 13.O44.3751OOO1 -O3

OBJETO S()CIAL

CLÁUSULA QUINTA. o objeto social da empresa é:

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS.

CNAE, F'ISCAL

47 -54-7-Ol - Comércio varejista de móveis

CAPITAL SOCIAL

CLÁUSIJLA SEXTA- O capital é R$ 50.OOO,OO (cinquenta mil reais) dividido ern 5O-OOO (cinquenta mil
quotas) de RS 1,OO (um real) cada urrl, sÍn moeda corrente no País, sendo subscrito e íttegraliz-ado pelos
sócios como segue:

CRISTIANE OLIVEIRA DE AFONSECA, com IO.OOO (dez mil) quotas, perfazendo um total de R$
10.000,00 (de. rnil reais).
ADEILDA OLIVEIRA DE AFONSECA, com 3O.OOO (trinta mil) quotas, perfazendo um total de R$
3O.OOO,OO (trinta mil reais).
ALEXSANDRA OLTVEIRA DE AFONSECA, com 10.000 (dez mil) quotas, perfazendo um total de R$
IO.OOO,OO (dez mil reais).

CLÁUSI}LA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderâo ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o çonsentirnento do(s) outro(s) sócio(s), a quem frca assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferêncía para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se reatizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

DA ADMINISTRÁ.ÇÃO E DO PRÓ.LABORE
** ? ---,---CLÀü§UL.I. üITAV-À. ,q. ariministraçiio da socieciacie caberá ISOLÀDAMENTE a Sócia ADEILúA
OLI\IEIRA DE AFONSECA cotn os poderes e atribuições de representagão ativa e passiva na sociedade,
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atiüdades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja ern favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens irnóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cf,ÁUSUf-a NONA. Os sóçios poderão ter urla retirada mensal a útulo de pró-labore, que será fixado
anualmente de prévio acordo entre os sócios, obedecendo aos limites estabelecidos pela Legislação do
Imposto de Renda.
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ALTERAÇÃO CONTRATTTAL No 04 E CONSOLTDAÇÃO DA SOCTEDADE CAPELA
ELETROMOVEIS LTDA

CNPJ n" 13.O44.375lOOOl -O3

DO BALAI\IÇ() PATRTM(}NTAL DOS LUCR()S E, PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMÁ.. Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balango de resútado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas aprrrados.
§ 1" Por deliberação dos sócios a distribüção de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir de
resultado do período apurado.
§ 2'A disribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada pelos
sócios cotistas.
Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a
título de pró-labore, observadas as disposições regulamentaÍes pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios delíberarão sobre as contas e designarão administrador (es), quando Íbr o caso-

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

Cr ÁLrStrlA DÉCIMA Sü',G[-ÍND-A. F'alece"do ou interditado qualquer sócio, a sociedade condnuará
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será alrurado e liquidado com base na situação
patrimonial da soçiedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva eÍn
relação a seu sócio.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSI LA DÉCIMÁ. TERCEIRA. o administrador declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação crininal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda qtre temporariarnente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, coÍrcussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norÍnas de defesa da concorrência, contra
as reiaçôes cie consumo, fé pú'oiica ou proprieciacie.

DÁ. DISTRIBTIIÇÃO DE LUCROS E DT\rIDEI§DOS

CLÁU§LLA DÉCIMA QUARTA. Os sócios poderão realizar a distribuição de lucros antecipadamente,
durante o decor:rer do exercício social, proporcionalmente às suas quotas ou de forma convencionada
aníoa ns

DOS CASOS OMI§SOS

CLÁUSLJLA DÉCIMÁ, QIIINTA. Os casos omissos no presente coÍrtrato serão resolüdos pelo
consenso dos sócios, com observância da Lei no 10-40,6/20,02-
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SAMUEL OLIVEIRADE.
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